Lei nº 1.316, de 03/12/93

Dispõe sobre a obrigatoriedade da assistência de saúde aos adolescentes nas unidades de saúde da FAST.




A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Município, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da assistência de saúde aos adolescentes ambos os anexos ( faixas etária comprometida entre os 12 e os 18 anos) nas unidades básicas de saúde da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.




Parágrafo 1º - A assistência será prestada por equipe multiprofissional da Fundação de Ação Social  de Timóteo – FAST.




Parágrafo 2º - A assistência de saúde aos adolescentes deverá oferecer atendimento ginecológico, clinico, psicologico, educação sexual, contracepção, prevenção de doenças sexualmente trasmissíveis e da AIDS, prevenção do suicídio, detecção de fatores de risco no trabalho, prevenção contra o uso de drogas e reflexão sobre as mudanças biopsicosociais próprias desta faixa etária.




Art. 2º - Compete à fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, definir forma e condições necessárias para que se faça cunprir esta lei.




Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotaçõesorçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993; 29º Ano de Emancipação Político – Administrativa.




Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

